
 

RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO 

 

MUNICÍPIO DE JABOTICATUBAS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 180/2025 

IMPUGNAÇÃO INTERPOSTA PELA EMPRESA AMIGGO BRASIL IMPORTAÇÃO LTDA. 

 

  O Pregoeiro do Município de Jaboticatubas, designado pela Portaria nº 002/2025, de 02 de 

janeiro de 2025, no exercício de sua competência, julga e responde a impugnação interposta pela 

empresa AMIGGO BRASIL IMPORTAÇÃO LTDA, com as seguintes razões de fato e de direito: 

 

 A impugnante alega: 

 

 

 Face aos argumentos apresentados faz-se as seguintes considerações: 

 

 Considerando que os argumentos da impugnante referem-se a quantidade de cópias anual 

referente ao lote II, abri diligência junto ao setor requisitante para que aclarasse a questão arguida, 

oportunidade em que o Sr. Rendel Felipe Sena Nascimento Aguiar Silva - Secretário Municipal de 

Administração, manifestou-se nos seguintes termos: 

 



 

 

 

 Deste modo, com base no manfisteção técnica emitida por quem detém conhecimento do objeto, 

resta claro que não há alterações a serem promovidas no edital. 

 

 Pelas razões expendidas, decido conhecer da impugnação, para no mérito, negar-lhe 

provimento. 

 

 

Jaboticatubas, 04 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

Tércia Maria dos Santos Maia 

PREGOEIRA 
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